
98 – São Paulo, 59  (90) Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo sexta-feira, 16 de maio de 2014

Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-
nicipal de São Paulo, em 14 de maio de 2014.

KAREN LIMA VIEIRA, Secretária Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 15 DE 13 DE MAIO 
DE 2014

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 19/14)
(VEREADOR REIS - PT)

Dispõe sobre a outorga de Salva de Prata à 
Sociedade Esportiva Palmeiras.

José Américo, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Salva de Prata à Sociedade Espor-
tiva Palmeiras.

Art. 2º A entrega da referida Salva de Prata será feita em 
Sessão Solene convocada especialmente para este fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias para este fim destinadas.

Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 14 de maio de 2014.
JOSÉ AMÉRICO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 14 de maio de 2014.
KAREN LIMA VIEIRA, Secretária Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 16 DE 13 DE MAIO 
DE 2014

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 20/14)
(VEREADOR EDUARDO TUMA - PSDB)

Dispõe sobre a outorga de Salva de Prata 
como honraria ao Instituto do Capitalismo 
Humanista e dá outras providências.

José Américo, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedida ao Instituto do Capitalismo Humanis-
ta a Salva de Prata.

Art. 2º A entrega da honraria será efetuada em Sessão So-
lene, a ser previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo, especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 14 de maio de 2014.
JOSÉ AMÉRICO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 14 de maio de 2014.
KAREN LIMA VIEIRA, Secretária Geral Parlamentar

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÕES DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA nº 2096/2014
ASSUNTO: Memo. DCE 070/2014
“A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas, RATI-
FICA a Ordem de Serviço na forma da cláusula 9.1.1. do TC 
43/2013.”

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PARCELAMENTO DE DÍVIDA
Mario Sergio Tomaz – RF 29703 – Proc. 409/14
Defiro o parcelamento em 10 (dez) prestações sucessivas, 

conforme solicitação de fls. 05, registrando o mesmo em Termo 
de Compromisso de Pagamento Parcelado de Dívida, para 
pagamento da importância indicada as fls. 01, acrescido dos 
encargos legais, juros e correção monetária pertinentes, nos 
termos do art. 1º, inciso XXVIII, do Ato 832/03.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
Brasilino Silva Brandão – RF 26917 – Port. 3489/14
Desireé Correa dos Santos Lopes Pereira – RF 28431 – Port. 

3490/14
Edson Hato – RF 23906 – Port. 3491/14
Jose Machado de Sousa – RF 28425 – Port. 3492/14
Jose Ramos de Oliveira – RF 28167 – Port. 3493/14
Deferido.
LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedida nos termos do Ato n° 859/04

RF Nome Duração A partir de
11000 Silvia do Perpetuo Socorro Figueiredo Caruso 03(três) d. 14.05.14

 SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - 
SGP-2

 EQUIPE DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO 
LEGISLATIVO – SGP.23

DECRETO LEGISLATIVO Nº 11 DE 13 DE MAIO 
DE 2014

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 57/13)
(VEREADOR SENIVAL MOURA - PT)

Dispõe sobre a concessão do Título de Ci-
dadão Paulistano ao Dr. Sergio Carvalho 
de Aguiar Vallim Filho, e dá outras provi-
dências.

José Américo, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao Dr. 
Sergio Carvalho de Aguiar Vallim Filho.

Art. 2º A referida honraria será outorgada em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas decorrentes do presente decreto legis-
lativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 14 de maio de 2014.
JOSÉ AMÉRICO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 14 de maio de 2014.
KAREN LIMA VIEIRA, Secretária Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 12 DE 13 DE MAIO 
DE 2014

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 59/13)
(VEREADOR TONINHO PAIVA - PR)

Dispõe sobre a outorga da Medalha An-
chieta e do Diploma de Gratidão da Cidade 
de São Paulo ao Doutor Luiz Fernando de 
Abreu Sodré Santoro, e dá outras provi-
dências.

José Américo, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Ficam concedidos a Medalha Anchieta e o Diploma 
de Gratidão da Cidade de São Paulo ao Doutor Luiz Fernando 
de Abreu Sodré Santoro, pelos relevantes serviços prestados à 
comunidade.

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser 
convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 14 de maio de 2014.
JOSÉ AMÉRICO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 14 de maio de 2014.
KAREN LIMA VIEIRA, Secretária Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 13 DE 13 DE MAIO 
DE 2014

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 91/13)
(VEREADORA JULIANA CARDOSO - PT)

Dispõe sobre a outorga do Título de Ci-
dadão Paulistano ao Sr. Neriney Evaristo 
Moreira e dá outras providências.

José Américo, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao Sr. 
Neriney Evaristo Moreira.

Art. 2º A entrega da referida honraria será efetuada em 
Sessão Solene a ser previamente convocada pelo Presidente da 
Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 14 de maio de 2014.
JOSÉ AMÉRICO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 14 de maio de 2014.
KAREN LIMA VIEIRA, Secretária Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 14 DE 13 DE MAIO 
DE 2014

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 102/13)
(VEREADORES JOSÉ AMÉRICO - PT E ELISEU GABRIEL 

- PSB)

Dispõe sobre a outorga de Título de Ci-
dadão Paulistano a Fábio Porchat e dá ou-
tras providências.

José Américo, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedida a honraria em forma de Título de 
Cidadão Paulistano em homenagem a Fábio Porchat.

Art. 2º A entrega da referida honraria será efetuada em 
Sessão Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câ-
mara Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas com a execução deste decreto legislati-
vo correrão por conta de dotações orçamentárias do Município 
de São Paulo, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 14 de maio de 2014.
JOSÉ AMÉRICO, Presidente

 COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO E MULHER

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO NO D.O.C. 
DE 15/05/14, PÁG. 136, COL. 1ª. LEIA-SE COMO 
SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:

PARECER Nº 510/2014 DA COMISSÃO DE 
SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E 
MULHER SOBRE O PROJETO DE EMENDA A LEI 
ORGÂNICA 1/2013.

O Projeto de Emenda à Lei Orgânica, de autoria do Nobre 
Vereador Natalini, acrescenta o artigo 214-a e paragrafo único 
à Lei Orgânica do Município de São Paulo, e da outras providen-
cias (determina que o município de São Paulo aplique, anual-
mente, no mínimo 20% - vinte por cento - da receita resultante 
de impostos, compreendida a proveniente de transferências, em 
ações e serviços públicos de saúde).

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva exarou parecer pela legalidade.

A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher 
entende que a propositura é meritória, atinge o interesse públi-
co e deve prosperar pelas razões que seguem.

Como o próprio autor faz menção na defesa do projeto, 
em audiência pública regimental realizada por esta Comissão, 
a Emenda Constitucional nº 29, promulgada em 2000, já prevê 
a forma como os recursos que financiarão os investimentos em 
saúde serão “gerados”: 15% do arrecadado pelos Municípios, 
12% do arrecadado pelos Estados e 10% do arrecadado pela 
União. Tal lei, embora aprovada, carecia de regulamentação.

Em 2003, o Conselho Nacional de Saúde editou a Resolu-
ção nº 322, a qual trata especificamente de parâmetros para 
o cômputo de ações/despesas que poderiam ser consideradas 
“ações e serviços públicos em saúde”, contudo seu efeito 
legal não se impunha para o planejamento orçamentário 
ordinário.

De maneira geral, pode-se apontar como pomos de discór-
dia, entre outros, as fontes de financiamento, principalmente 
do ponto de vista do governo federal, e a definição de com-
ponentes qualitativos na análise do gasto em ações e serviços 
de saúde para os demais entes. Por exemplo, em que medida o 
gasto com implantação de sistemas de coleta e tratamento de 
esgoto, por um lado, balanceamento nutricional de merenda 
escolar, por outro, podem compor o entendimento de “ações e 
serviços públicos em saúde”.

Tais delimitações foram oferecidas pela Lei Complementar 
nº 141, de 13 de janeiro de 2012, como resultado do processo 
de discussão a partir do Projeto de Lei do Senado nº 121/2007.

De todo modo, o projeto em tela enseja definir como 
piso mínimo de investimento para “ações e serviços públicos 
em saúde” o patamar de 20% dos recursos arrecadados, au-
mentando em 5% além do previsto pela legislação atual, sob 
a justificativa de que, por um lado, os valores que tem sido 
investido são insuficientes, e, por outro lado, um patamar maior 
que os 15% já estabelecidos. Além disso, põe em relevo a crítica 
em relação à eficiência administrativa do executivo municipal 
no campo da saúde.

Em face do exposto, favorável é o nosso parecer.
Sala da Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e 

Mulher em 14/05/2014.
Calvo – (PMDB) – Presidente
Patrícia Bezerra – (PSDB) – Relator
Natalini – (PV)
Alfredinho – (PT)
Netinho de Paula – (PC do B)
Ricardo Young – (PPS)

serviços de transportes coletivos públicos, daquela concessio-
nária que disponibilizar aos passageiros com idade igual ou 
superior a sessenta anos, cintos de segurança nos assentos 
priorizados para esse passageiro idos.

Essa priorização deverá ser estendida aos contratos já 
existentes e deverá ocorrer prejuízo dos critérios reclamados 
pelos princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 
Publicidade e Eficiência.

De acordo com a justificativa, objetiva-se a proteção dos 
cidadãos idosos, em conformidade com o Estatuto do Idoso.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva apresentou parecer pela legalidade da iniciativa.

A Comissão de Administração Pública apresentou substi-
tutivo ao projeto em tela, visando adequá-lo à melhor técnica 
legislativa.

No âmbito da competência desta Comissão, a iniciativa é 
oportuna, meritória e atende ao interesse público, vindo ao en-
contro da Resoluçãonº 14/98 do Contran (Conselho Nacional de 
Trânsito), que determina (Artigo 1º, Inciso I e Item 22; e Artigo 
2º, Inciso IV, alínea “a”), que todos os ônibus fabricados a partir 
de 2 de janeiro de 1999 deverão ser equipados com cinto de 
segurança para todos os passageiros (idosos ou não).

Favorável, pelo exposto, nos termos do substitutivo da 
douta Comissão de Administração Pública.

Sala da Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econô-
mica, Turismo Lazer e Gastronomia, em 14/5/2014

Senival Moura – PT – Presidente
Vavá - PT – Relator
Ari Friendenbach – PROS
Atílio Francisco – PRB
Aurélio Miguel – PR
Marco Aurélio Cunha – PSD

PARECER Nº 473/2014 DA COMISSÃO DE 
TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMI-
CA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 760/2013.

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador 
Marquito, dispõe sobre a instalação de pontos de ônibus com 
no mínimo dois assentos e cobertura.

De acordo com o projeto, pelo menos um dos assentos 
deve ser reservado pra pessoas portadoras de deficiência, ido-
sos, gestantes, lactantes e com crianças de colo.

Também autoriza o Município a realizar convênios com 
entidades particulares para custeio e instalação dos pontos, 
assentos e coberturas, tendo como benefício a essas entidades 
a possibilidade de instalar propaganda publicitária.

O Autor argumenta que o projeto visa proporcionar mais 
conforto aos usuários dos ônibus, especialmente os portadores 
de deficiência, idosos, gestantes, lactantes e com crianças de 
colo, protegendo-os das intempéries.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva manifestou-se pela LEGALIDADE do projeto de lei.

Tendo em vista que o projeto de lei visa melhorar a qua-
lidade do transporte público, quanto ao mérito, a Comissão 
de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e 
Gastronomia é FAVORÁVEL à aprovação da propositura.

Sala da Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econô-
mica, Turismo Lazer e Gastronomia, em 14/5/2014

Senival Moura – PT – Presidente
Vavá - PT – Relator
Ari Friendenbach – PROS
Atílio Francisco – PRB
Aurélio Miguel – PR
Marco Aurélio Cunha – PSD

 SECRETARIA DA CÂMARA
 PRESIDÊNCIA
Escola do Parlamento

Realização e organização 

FORMAÇÃO POLÍTICA E 
CIDADANIA 

OBJETIVO GERAL: Apresentar conceitos fundamentais no 
âmbito da ciência política e teoria geral do Direito; descrever 
os principais aspectos da legislação brasileira, com ênfase em 
temas ligados à administração pública e cidadania 

 EMENTA: Desafios políticos do Estado brasileiro no séc. 
XXI; Estado, economia e finanças públicas; Teoria do Estado e 
filosofia política; Filosofia e sociologia do direito;  Estado 
brasileiro e Constitucionalismo; Administração pública 

 DATAS E HORÁRIO: De 26 de maio à 17 de setembro – às 
segundas e quartas-feiras; das 19:00 às 22:00 

LOCAL:  Sede do Sindilex – Rua Japurá 43 – sobreloja  

PÚBLICO ALVO: Servidores públicos 

VAGAS: 50 (cinquenta) 

CUSTO: Gratuito  

CARGA HORÁRIA: 60 horas em 20 encontros  

CERTIFICAÇÃO: obrigatória a frequência mínima de 75% 

INSCRIÇÕES : de 16 a 22 de maio 

 

 

 

CURSO  

CLIQUE AQUI 

 AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO

 DIA 16 DE MAIO DE 2014 - SEXTA-FEIRA
09:00 – 13:00 horas
Curso “Formação para Gestores em Orçamento Par-

ticipativo”
Plenário 1° de Maio - 1° andar
Escola do Parlamento
13:00 – 18:00 horas
Curso “Formação para gestores em Orçamento Par-

ticipativo”
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Escola do Parlamento
14:00 – 17:00 horas
Workshop sobre Envelhecimento Ativo – Envelhecer 

com Vida
Sala Sérgio Vieira de Melo - 1° SS (“Sala A”)
Vereador Natalini - PV
14:00 – 17:00 horas
Reunião com o Grupo de Trabalho do Conselho Munici-

pal da Pessoa com Deficiência
Sala Oscar Pedroso Horta - 1° SS (“Sala B”)
Vereador Senival Moura - PT
19:00 – 22:00 horas
Encontro com o Partido Socialista Brasileiro – PSB 

Municipal
Sala Sérgio Vieira de Melo - 1° SS (“Sala A”)
Vereador Eliseu Gabriel - PSB
19:30 – 22:00 horas
Sessão Solene em Homenagem aos 80 anos do Sindi-

cato dos Engenheiros do Estado de São Paulo
Plenário 1° de Maio - 1° andar
Vereador José Police Neto - PSD

 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Edson Simões

 GABINETE DO PRESIDENTE
 PORTARIA EXPEDIDA PELO PRESIDENTE
185/2014 – Nomeando Nice Helena Polesi Sobreira, porta-

dora da cédula de identidade RG nº 19.994.059-9, para exercer 
o cargo de Assessor de Gabinete I, vencimento básico QTCC-05, 
constante do Anexo I da Lei 13.877/2004.

Atos do Presidente do dia 15.5.2014:
Cessando a designação do servidor Sérgio Henrique da 

Silva Ramos, reg. TC 1.305, para coordenar os trabalhos da 
Corregedoria do Tribunal de Contas do Município de São Paulo.

Designando José Tibério Hidalgo Gonçalez, reg. func. 
648.102, para, nos termos do art. 8º da Lei 14.916/2009, co-
ordenar os trabalhos da Corregedoria do Tribunal de Contas do 
Município de São Paulo.

 PORTARIAS DA SUBSECRETARIA 
ADMINISTRATIVA

 PORTARIAS EXPEDIDAS PELO SUBSECRETÁ-
RIO ADMINISTRATIVO

180/2014 – Designando Solange Cristiny de Melo Torres 
Bastos, reg. TC 630, para substituir Cristiano Ventura na Fun-
ção Gratificada de Supervisor da Unidade Técnica de Cartório, 


